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ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 

SIGILO:   ( ) Sim ( X) Não 

    

1. Necessidade da Contratação * 

 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de placas de homenagem a serem 

entregues pela Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, em sessão solene, aos agraciados 

com o Título de Cidadão Honorário do Município. Tal título constitui uma das mais relevantes 

honrarias concedidas pelo Poder Legislativo, representando o reconhecimento público às pessoas 

que, de forma destacada, contribuíram para o desenvolvimento social, cultural, político e econômico 

da comunidade local. 

As placas de homenagem são indispensáveis para conferir a devida formalidade, simbolismo 

e perpetuidade ao ato solene, sendo o instrumento físico que materializa o reconhecimento e valoriza 

a memória da concessão. Sua confecção personalizada possibilita não apenas a valorização dos 

homenageados, mas também a preservação da imagem institucional da Câmara Municipal, 

garantindo que o evento seja conduzido de forma digna e compatível com a relevância da honraria. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para viabilizar o cumprimento de uma 

atribuição típica do Poder Legislativo municipal, reforçando a importância de reconhecer e enaltecer 

personalidades que se destacam em benefício da coletividade. 

 

2. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (quando houver) 

 A Câmara Municipal ainda não possui Plano de Contratações Anual em vigor, contudo, os 

recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no orçamento de 

2025. 

 

3. Requisitos da Contratação 

 A empresa que almejar fornecer o objeto à Câmara Municipal deverá estar em plena 

regularidade com relação aos requisitos de habilitação a serem exigidos, tais como, a regularidade 

jurídica, fiscal, social e trabalhista. 
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Tendo em vista a especificação do objeto utilizada em contratações anteriores, a qual atendeu 

plenamente as necessidades da Câmara Municipal, as placas deverão ter a seguinte especificação: 

Placa de homenagem com aplicação de película adesiva digital e caixa de veludo - 12 X 18cm. 

 

5. Estimativa de preços ou preços referenciais * | Consta em anexo (  X  ) 

 A estimativa de preços consta em anexo. 

 

6. Levantamento de mercado 

  

 Foram consideradas, junto ao mercado, soluções como Gráficas e empresas de comunicação 

visual (produtos em acrílico/placas metálicas impressas), Artesãos/marceneiros locais e pequenas 

serralherias e Fornecedores especializados em troféus, placas e produtos de homenagem. 

Tendo em vista a natureza solene e simbólica do Título de Cidadão Honorário — que exige 

peça com acabamento institucional, durabilidade e fidelidade à identidade visual da Câmara — a 

melhor solução é a aquisição junto a fornecedores especializados no ramo do objeto. 

 Optou-se pela Placa de homenagem com aplicação de película adesiva digital e caixa de 

veludo - 12 X 18cm por atender a demanda da Câmara em anos anteriores, inclusive por questão de 

economicidade, e por haver grande disponibilidade de fornecedores aptos a atender a demanda da 

Câmara Municipal, não caracterizando, ainda, objeto de luxo. 

 Portanto, a solução demonstra-se vantajosa para a Administração. 

 

7. Descrição da solução como um todo 

  A solução proposta consiste na aquisição de placas de homenagem junto a empresas 

especializadas no ramo. 

O fornecedor deverá remontar a arte das placas (que será enviada pela Câmara imediatamente 

à assinatura do contrato) e enviar à Secretaria da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG 

pelo e-mail secretaria@camaracrv.mg.gov.br ou contato@camaracrv.mg.gov.br , antes de iniciar a 

confecção, visando à aprovação, em até 2 (dois) dias úteis após a assinatura do Contrato. 

mailto:secretaria@camaracrv.mg.gov.br
mailto:contato@camaracrv.mg.gov.br
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O prazo para entrega das placas será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

Autorização de Fornecimento. 

As placas deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde, 

localizada na Praça Nagib Mohallem, nº 26, centro, cidade de Conceição do Rio Verde/MG, CEP: 

37430-000, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devidamente 

embaladas, dentro do prazo estabelecido no Contrato Administrativo. 

 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação * 

 Tendo em vista que consiste em um único item, não é aplicável o parcelamento.  

 

9.  Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis 

Pretende-se com a contratação: 

1. Conferir formalidade e solenidade às homenagens concedidas pela Câmara Municipal, por 

meio da entrega de placas confeccionadas em padrão compatível com a relevância do Título 

de Cidadão Honorário. 

2. Materializar o reconhecimento público prestado pelo Poder Legislativo, garantindo aos 

homenageados um símbolo físico que represente a gratidão e valorização do Município. 

3. Fortalecer a imagem institucional da Câmara Municipal, por meio de homenagens conduzidas 

de forma digna, organizada e com peças que expressem cuidado, qualidade e seriedade. 

4. Assegurar a preservação da memória e da história local, uma vez que as placas permanecem 

como registro duradouro do ato oficial, valorizando as contribuições dos cidadãos agraciados. 

 10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 

 Não há providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato. 

 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a serem consideradas. 
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12. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

 Não há impactos ambientais a serem considerados. 

13. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina * 

 Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 

evidenciamos que a contratação se mostra possível e tecnicamente viável.  

  

 Diante disso, declara-se viável a contratação do serviço ora pretendido.  

 

 

Conceição do Rio Verde-MG, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

Andréia Cristina Bernardes Martins 

Membro Equipe de Apoio 

 

 

 

Márcio Tadeu Pacheco 

Membro Equipe de Apoio 
 


